
LEI Nº 1050 /2007

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

SERGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara
dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1°: Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  transferir
dentro  do  Orçamento  Vigente,  as  seguintes  Dotações
Orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
02010412222.002 –  Funcionamento e Manutenção do Gabinete do 
Prefeito
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0000 – Equip. e Mat. 
Permanente

R$ 4.680,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS
03010412332.003 –  Func. e Manutenção da Sec. Administração e 
Finanças
3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.0000 – Salário Familia R$ 980,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0000 -  Equip. Mat Per. R$ 2.715,00
4.4.90.91.00.00.00.00.0.1.0000 – Sent. Judiciais R$ 1.000,00

0301044512.024 –  Implantação do Plano Diretor
3.3.50.41.00.00.00.00.0.1.0000 – Contribuições R$ 10.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401123061042.004 –  Merenda Escolar
3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0000 – Material  de 

Consumo
R$ 2.345,00

0401123611041.002 –  Aquisição de Veiculo para Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0100 – Equip. Mat Per R$ 20.000,00

0401123611041.026 –  Aquisição de Veiculo – Ensino Basico
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0100 – Equip. Mat Per R$ 6.900,00

040123611042.005 –  Acervo Bibliográfico
3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0100 – Mat. Consumo R$ 10.000,00



0401123611042.006 –  Manutenção do Ensino Básico
3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.0000 – Obrigações 

Patronais
R$ 7.600,00

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0200 – Equip. Mat Per R$ 6.548,20

040112.3611042.007 –  Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0801 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 2.800,00

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0801 – Material  de 
Consumo

R$ 4.100,00

3.3.90.46.00.00.00.00.0.1.0801 – Auxilio Aliment. R$ 720,00
4.6.90.71.00.00.00.00.0.1.0200 – Principal  da 
Divida Contratual Resgatado

R$ 8.000,00

0401133921052.010 –  Apoio Manutenção do Grupo Folclórico
3.1.90.34.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despesas
de Pessoal Dec. Contr. Terceirização

R$ 4.100,00

05– SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0501175111091.009 –  Construção de Redes de Captação de Água 
4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.0000 – Obras e Instalaç. R$ 1.000,00

06– SEC DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
0601154521132.016 –  Manutenção dos Serviços de Ilunimação Pub.
3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0000 – Material de 

Consumo
R$ 20.000,00

0601154521132.017 –  Reciclagem de Lixo
3.1.90.34.00.00.00.000.1.0000   3.1.90.34.00.00.00.00.0.1.0000 - Outras Despesas

de Pessoal dec. Cont. Terceirização
R$ 7.884,23

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.0000 – Outros Serv. de 
Terceiros – Pessoa Física

R$ 1.000,00

0601164821121.012 –  Construção de Casas Populares
4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.0000 – Obras e Instalaç. R$ 1.000,00

0601267821141.013 –  Construção de Pontes em Concreto
4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.0000 – Obras e Instalaç. R$ 7.078,10

0601267821141.014 –  Aquisição de Maquinas e Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0000 – Equip. Mat. Perm R$ 30.000,00



0601267821142.018 –  Abertura e Conservação de Estradas
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0000 – Equip. Mat. Perm R$ 3.000,00

07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
0701206011161.019 –  Construção Galpão Produção de Mudas
4.4.90.51.00.00.00.000.1.0000 – Obras Instalações R$ 8.231,62

0701206021161.017 – Agroindústria de Laticinios
4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.0000 – Obras  Instal. R$ 10.000,00

0701206061161.015 – Aquisição de Equipamento Agricola
4.4.90.52.00.00.0000.0.1.0000 – Equip. Mat. Per. R$ 5.000,00

0701206061161.016 – Aquisição de Veiculo Utilitário
4.4.90.52.00.00.0000.0.1.0000 – Equip. Mat. Per. R$ 2.520,00

0701206061161.018 – Ampliação da Casa Familiar Rural
4.4.90.51.00.00.0000.0.1.0000 – Obras e Instal. R$ 10.000,00

0701206061162.019 –  Assistência ao Pequeno Produtor Rural
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0000 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 8.000,00

3.1.90.34.00.00.00.000.1.0000   3.1.90.34.00.00.00.00.0.1.0000 - Outras 
Despesas de Pessoal dec. Cont. Terceirização

R$ 17.800,00

3.1.90.34.00.00.00.000.1.0000   3.3.50.43.00.00.00.00.0.1.0000 – Subvenções 
Sociais

R$ 8.000,00

4.4.90.52.00.00.0000.0.1.0000 – Equip. Mat. Per. R$ 1.426,10

070123695172.020 –  Apoio a Festas Municipais
3.3.50.43.00.0000.00.0.1.0000 – Subvenções 
Sociais

R$ 314,80

3.3.90.30.00.0000.00.0.1.0000 – Material de 
Consumo

R$ 4.772,00

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0200 – Outros Serv. de 
Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 4.840,00

08 – ENCARGOS GERAIS
08012884300.023 – Amortização e Encargos da Dívida Interna
3.2.90.21.00.00.0.1.0000 –  Juros sobre a Divida 
por  Contrato.

R$ 9.000,00

TOTAL ..................................... R$ 253.355,05

Art. 2°: Os recursos a que se refere o art. anterior, ficam transferidos 
para as seguintes Dotações Orçamentárias:



02 – GABINETE DO PREFEITO
02010412222.002 –  Funcionamento e Manutenção do Gabinete do 
Prefeito
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0000 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 7.320,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03010412332.003 –  Func. Manut. Da  Secretaria de Adm. Finanças 
3.1.90.11.00.00.00.000.1.0000 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 63.680,00

3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

R$ 20.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401123611042.006 –   Manutenção do Ensino Básico
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0801 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 7.620,00

3.3.90.39.00.00.00.000.1.0100 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

R$ 36.900,00

0401123611042.007 –   Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.00.00.00.000.1.0200 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Fisica 

R$ 14.548,20

0401278121062.013 –  Apoio ao Esporte Amador
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0000 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

R$ 1.500,00

05– SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
050208243111.2.014 –  Func. Manutenção do Conselho  Tutelar
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0000 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 870,00

06 SEC DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

0601154511151.010 –  Pavimentação de Vias
4.4.90.51.00.00.0000.0.1.0000 – Obras e Instal. R$ 10.600,00

0601154521132.017 –  Reciclagem de Lixo
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0000 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 3.000,00

3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

R$ 1.000,00



06017821142.018 –  Abertura e Conservação de Estradas
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0000 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil

R$ 53.000,00

3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica

R$ 22.316,85

07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
0701206061162.019 –  Assistência ao Pequeno Produtor Rural
3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica

R$ 5.000,00

08 – ENCARGOS GERAIS
0801281220180.021 –  Contribuição a Entidades Municipalistas
3.3.50.41.00.00.00.00.0.1.0000 – Contribuições R$ 5.000,00

TOTAL .................................... R$ 253.355,05

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 30 de novembro de 2007.

SERGIO MURILO COSTA
 Prefeito Municipal


